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Relativamente à sua consulta formulada através da mensagem acima referenciada, temos a informar o que se segue:

01 – Não nos parece que a linguagem da norma seja dúbia. A sua alteração objetivou explicitamente permitir às instituições que não pertençam ao Governo Federal, custear parcial ou integralmente a folha de pagamento de pessoal integrado na realização do objeto do convênio.

02 – Não podemos nos esquecer da conceituação básica do instrumento convênio, que pode ser assim expresso:

· convênio é o instrumento consensual que disciplina o relacionamento, o direito e as obrigações de dois ou mais participantes na realização de um objeto que seja do interesse comum.

03 – Desnecessário, entendemos, seria dizer que se aplica aos convênios as regras básicas dos contratos especialmente quanto ao seu objeto, que seja lícito, ou não defeso em lei e, no caso do convênio, que seja a sua consecução de responsabilidade dos partícipes.

04 – No caso em questão não conseguimos identificar o objeto descrito por V. Sª como sendo uma meta de responsabilidade do Governo Federal, tanto porque a “implementação de programas de pesquisas e de pós-graduação” em departamentos de estabelecimentos de ensino particulares é da responsabilidade exclusiva de suas entidades mantenedoras, especialmente nos dias atuais que todos sabemos as taxas exorbitantes que são cobradas dos alunos. E, especialmente, tendo em vista o número, o porte e a respeitabilidade das instituições universitárias existentes no Rio de Janeiro pertencentes ao Governo Federal.

05 – Dessa forma, é de se questionar o objeto do convênio se é ou não do interesse e da responsabilidade da União.

06 – A alteração da norma veio exatamente para possibilitar a descentralização de atividades do tipo atendimento à velhice ou ao menor carente ou na área de saúde e porque não na área de educação, naqueles segmentos de responsabilidade da União e, como disciplina a Lei n°  4.320, quando a suplementação de recursos da área privada comprovadamente for mais econômico para o Governo Federal.

07 – assim, nos casos em que o objeto seja de responsabilidade da União não vemos mal em que a instituição privada “sem finalidade lucrativa” aplique a contribuição da União em qualquer dos custos de realização do objeto desejado.

08 – Muitas outras faces desse convênio precisam ser analisadas, como por exemplo: o custo por educando é compatível com os vigentes nas demais instituições; o curso é gratuito para os alunos; os beneficiários representam segmento da sociedade que o Governo Federal precise subsidiar; as universidades públicas não atendem essas especialidades.

09 – Dessa forma, como vê V. Sª as dúvidas que nos afligem com relação ao convênio em questão são bem outras que competem aos gestores demonstrar e a esse órgão setorial de controle interno verificar a pertinência do gasto.

